
Anexo I – CONCEITUAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS 

 

1. PRINCÍPIOS DO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTE COLETIVO 

1.1. O Sistema Integrado de Transporte Coletivo, estabelecido na Lei nº 13.241, de 12 de dezembro 
de 2001, é formado por um conjunto organizado de linhas, de diferentes funções, articuladas na 
forma de uma rede de serviços totalmente integrados, baseada no uso dos meios eletrônicos de 
pagamento de passagens no âmbito do Bilhete Único. 

1.2. O conjunto de linhas do Sistema Integrado de Transporte Coletivo da Cidade de São Paulo está 
organizado com base nos seguintes princípios: 

I. organização com o conceito de rede única, de forma a garantir melhor atendimento às ne-
cessidades dos usuários, pelo menor custo e com mínimos impactos negativos na estrutura 
urbana, o que pressupõe a complementaridade entre todas as modalidades e a integração en-
tre os serviços de transporte coletivo ofertados na cidade; 

II. extensão e aplicação do conceito de rede de transporte unificada a todos os serviços presta-
dos no Município, inclusive aqueles sob jurisdição de outras esferas de governo, exigindo a 
adequada gestão institucional e regulamentação dos serviços de transporte coletivo interve-
nientes; 

III. integração e complementaridade dos serviços de transporte coletivo urbano com outras mo-
dalidades de transporte motorizadas e não motorizadas, em especial com as bicicletas; 

IV. prevalência do interesse público na organização dos serviços de transporte coletivo, inde-
pendentemente da natureza e da diversidade das suas concessionárias, evitando tanto a se-
gregação dos espaços de atuação quanto à superposição desnecessária de serviços; 

V. planejamento das linhas de ônibus da Cidade de São Paulo realizado de forma a atender as 
necessidades da população, observando: 

a) as diretrizes gerais do planejamento global da cidade, especialmente aquelas rela-
tivas ao uso do solo e ao sistema viário; 

b) a oferta do serviço em rede de forma a garantir facilidade e flexibilidade de uso e 
disponibilidade de serviço em todo território urbano da cidade; 

c) a garantia dos requisitos necessários para oferta do serviço em rede, assim enten-
dida a manutenção da política de integração tarifária, a oferta de serviços com 
maiores frequências, a confiabilidade do serviço mediante a garantia da regulari-
dade de sua prestação; 

d) a adoção de alternativas tecnológicas apropriadas; 

e) a organização e operação do sistema como um todo, bem como sua integração 
efetiva a outros serviços; 
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f) a prioridade do transporte público coletivo sobre o transporte individual no plane-
jamento e na operação dos sistemas de transporte e de circulação; 

g) operação controlada do serviço através de um Centro de Controle Operacional de 
modo a garantir a regularidade da oferta de serviço e a confiança dos usuários 
quanto ao atendimento em rede; 

VI. oferta de ampla mobilidade e acessibilidade a todo espaço urbano, com segurança e confor-
to, no menor tempo e custo possíveis, respeitadas a legislação urbanística e ambiental; 

VII. garantia do equilíbrio econômico e financeiro do serviço de transporte coletivo urbano, como 
condição necessária para a garantia da continuidade da prestação do serviço essencial, bem 
como para a segurança jurídica do contrato; 

VIII. estímulo à participação das concessionárias na busca de eficiência e qualidade dos serviços. 

2. UNIDADES DE PLANEJAMENTO – SETORES DE ÔNIBUS 

2.1. O planejamento, organização dos serviços e controle do Sistema Integrado de Transporte Coleti-
vo observam as distintas características urbanas da cidade, suas centralidades e os objetivos da 
política urbana do Município, em especial no Plano Diretor Estratégico, sendo realizados com 
uma base territorial básica específica para planejamento do serviço de ônibus na cidade, estabe-
lecida na forma de Setores do Serviço de Ônibus, ou simplesmente: Setores de Ônibus. 

2.2. Os Setores de Ônibus, que estão delimitados no Mapa IA deste Anexo, compreendem áreas do 
território da cidade, estabelecidos de acordo com as necessidades de planejamento e organização 
da delegação dos serviços, observados os seguintes critérios: 

I. um Setor de Planejamento do Serviço de Ônibus deve reunir ao menos uma centralidade 
urbana; 

II. os setores devem configurar um território de interesse para a proposição de soluções que 
agreguem oferta de ligações locais, e que favoreçam as atividades econômicas internas em 
razão de uma melhor acessibilidade; 

III. deve haver correspondência com outras divisões do território da cidade em que se organi-
zam a gestão pública, como os limites de distritos e regiões de planejamento urbano. 

2.3. A reunião de Setores de Ônibus define espaços territoriais referenciais para a delegação dos ser-
viços, em particular a Área Central, delimitada no Mapa IA deste Anexo, a qual constitui região 
de atendimento geral da cidade por linhas provenientes de qualquer outra região. 

3. TIPOLOGIA DE LINHAS 

3.1. As linhas da rede de transporte coletivo por ônibus da cidade têm as seguintes definições para 
todos os fins deste decreto, do edital de licitação e contrato de concessão: 

I. Linhas Estruturais Radiais (LER): são as linhas do Subsistema Estrutural, que atendem as 
ligações dos Setores de Ônibus com a Região Central da Cidade, bem como aquelas que 



atendem as Centralidades Regionais Urbanas ao longo dos eixos viários que compõem a li-
gação com a Região Central; 

II. Linhas Estruturais Perimetrais (LEP): são as linhas do Subsistema Estrutural, que articu-
lam as ligações radiais estruturais de ônibus, ligam as centralidades urbanas regionais e Se-
tores de Ônibus, com trajetos não radiais, sem passar pelo Centro Histórico da Cidade, li-
gando regiões dispostas nos anéis viários da cidade; 

III. Linhas Locais de Articulação Regional (LLA): são as linhas que ligam os Setores de Ôni-
bus às centralidades urbanas de alcance regional, que interligam os Setores de Ônibus situa-
dos em Áreas Operacionais distintas, que atendem à ligação com a Região Central com per-
curso predominantemente fora do VEIO, e as linhas cuja função da ligação se configure co-
mo de atendimento de natureza regional; 

IV. Linhas Locais de Distribuição (LLD): são as linhas que realizam as ligações internas aos 
Setores de Ônibus, atendendo as centralidades de bairro e centralidades urbanas de alcance 
regional inseridas no Setor de Ônibus ou que realizam algumas ligações externas ao Setor de 
Ônibus, cumprindo a função de alimentação do Subsistema Estrutural, mediante atendimen-
to aos terminais de ônibus e às estações da rede metroferroviárias localizadas em outro Se-
tor, desde que observem características complementares, como:  

a) os Terminais e Estações de Metrô não estejam inseridos na área de influência de uma 
centralidade urbana de alcance regional; 

b) possuam traçados com maior capilaridade, com abrangência de atendimento típica de 
áreas residenciais; 

c) possuam traçados que requeiram o uso de veículos de pequena capacidade em razão das 
características geométricas das vias e topográficas dos traçados; 

V. Linhas Locais Rurais (LLR): são as linhas enquadradas na categoria de Serviços Comple-
mentares que atendem as regiões da Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável e 
Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais, definidas no Plano Diretor Estratégico. 

3.2. As centralidades urbanas de alcance regional definidas acima compreendem as áreas de ocupa-
ção predominantemente comercial e de serviços, de alta atração de viagens, que polarizam uma 
determinada região geográfica da cidade, concentrando vários pontos de controle de linhas, e que 
oferecem conexões entre elas para vários destinos, a seguir relacionadas: 

I. Penha; 
II. Vila Prudente; 

III. Santo Amaro; 
IV. Pinheiros; 
V. Lapa; 

VI. Barra Funda; 
VII. Santana. 



3.3. Na ocorrência de dúvidas de classificação das linhas, a SPTrans adotará a classificação mais 
apropriada, levando em consideração outros fatores associados ao modelo de estruturação do Sis-
tema Integrado, em especial a função da ligação expressa por vários elementos: traçado, ampli-
tude e natureza do atendimento (estrutural dos principais fluxos, regional de médio alcance, local 
de menor amplitude), a tipologia de veículos mais apropriada, entre outros. 

4. TIPOLOGIA DE REDES 

4.1. O conjunto de linhas do Serviço Integrado terá características diferenciadas adequadas às varia-
ções de demanda e aos padrões de deslocamento dos usuários conforme os dias da semana (dias 
úteis, sábados e domingos) e períodos do dia, estabelecendo conjuntos personalizados de linhas, 
classificadas da seguinte forma: 

I. Rede de Referência de Dia Útil e Sábados: conjunto de linhas definidas para o atendimento, 
com oferta em rede, da demanda de fora dos horários de pico de dias úteis; 

II. Linhas de Reforço (Horários de Pico dos Dias Úteis): conjunto de linhas para complementa-
ção do atendimento da Rede de Referência de Dia Útil nos horários de pico, ou em outros ho-
rários específicos, caracterizadas por linhas com traçado que ofereça atendimento direto dos 
bairros à região do Centro Histórico da Cidade e às centralidades urbanas de âmbito regional, 
estabelecidas de forma a evitar saturações dos equipamentos públicos de integração e deseco-
nomias decorrentes de transferência de elevados fluxos de passageiros entre linhas em condi-
ções pouco confortáveis; 

III. Rede da Madrugada (dia útil, sábado e domingo): conjunto de linhas definidas para o aten-
dimento, com oferta em rede, da demanda específica do período das 0h:00min às 4h:00 min, 
para o atendimento de trabalho, lazer e entretenimento deste período do dia; 

IV. Rede de Domingo: conjunto de linhas definidas para o atendimento, com oferta em rede, da 
demanda específica de dias de domingo e feriados, para atendimento de trabalho, lazer e entre-
tenimento destes tipos de dia. 

4.2. Em correspondência à classificação dos conjuntos de linhas definidos acima, as linhas do Siste-
ma Integrado de Ônibus, além de sua classificação funcional, se diferenciam quanto à sua jorna-
da operacional ao longo do tempo, da seguinte forma:  

I. Linhas de Referência da Rede, ou simplesmente Linhas de Referência: todas as linhas estru-
turais ou locais que compõem uma das três redes especificadas acima (Rede de Referência de 
Dia Útil e Sábados, Rede da Madrugada, Rede de Domingo); 

II. Linhas de Reforço de Pico: toda linha com operação limitada aos períodos de pico, manhã ou 
tarde, destinada a complementar a operação de uma Linha de Referência, no interesse da regu-
lação da oferta à demanda; 

III. Linhas Especiais: toda linha que seja estabelecida em caráter permanente ou transitório, para 
atendimento de demandas pontuais de comunidades ou de polos de atração em horários especí-
ficos do dia, bem como em eventos da Cidade. 



5. VIÁRIO ESTRUTURAL DE INTERESSE DOS ÔNIBUS - VEIO 

5.1. O conjunto de vias do sistema viário principal da cidade, mostrado no Mapa IB deste Anexo, 
cujas características das vias, de inserção geográfica, de função de ligação do território, de pre-
sença de infraestrutura específica para priorizar a circulação dos ônibus, configuram-se como 
as vias principais, que estruturam e organizam a realização dos deslocamentos de ônibus na ci-
dade, constituindo o viário de apoio do Subsistema Estrutural de Ônibus. 

5.2. As vias que compõem o VEIO deverão ser ordenadas de forma a dispor de tratamento para cir-
culação prioritária dos ônibus, preservando a circulação dos ônibus de congestionamentos viá-
rios, como forma de garantir um maior controle sobre a velocidade operacional dos ônibus. 

5.3. O Viário Estrutural de Interesse dos Ônibus poderá ter a sua configuração adequada ao longo 
do tempo pela Secretaria Municipal de Transportes, em razão da construção de novas infraes-
truturas dedicadas à circulação prioritária dos ônibus, expansão do sistema viário de interesse 
estrutural e às dinâmicas urbanas. 



Mapa IA – Mapa dos limites dos Setores de Ônibus  
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Mapa IB – Mapa ilustrativo do VEIO 

 


